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CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO LUIS DO CURU

Ofício nO 29/ RGfS1-2015

São LUIs do Curu, 29 de maio 2015

Senhor Presidente,

Venho por meio deste, encaminhar o Relatório de Gestão

Fiscal (RGF) a esse colendo Tribunal de Contas dos Munieípios, nos termos da

Lei Complementar N°. 101/2000 e Instrução Normativa N°. 0312000.

Declaramos ainda que o citado Relatório de Gestão Fiscal

foi publicado com afixação no flanelógrafo da Câmara Municipal e ficara

afixado pelo o período de 120 Dias, bem no síte http://grupog2gestao.combr/,

por prazo indeterminado, contendo os elementos dispostos no art. 54, 55 e

63, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar nO 101 de 4 de maio de 2000.

sem mais para o momento, elevamos nossos protestos de estima e

consideração.

AtenCiosamente,

�'YHIi/aIi�'"37v)c'
Võe'rmival Lopes Feijó

PRESIDENTE

Sr. Francisco de Paula Rocha Aguiar.

M.D. Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios.

Fortaleza-Ce

Alameda Francisco Castro Filho, n° 2 J , Centro - São Luis do Curu/Ceara

CEP: 62.665000 Telefone: 85-33551222 - E-mail camaramunicipalslc@hotmallcom

CNPJ: 06.58186210001-31-CGF 06.920337-7



CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO LUIS DO CURU

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATENDIMENTO AOS LIMITES DEFINIDOS NA

LRF E PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE

GESTÃO FISCAL

Declaramos, sob as penas da Lei, que o Relatório de

Gestão Fiscal da CÂMARA MUNICIPAL Df- SÃO LUIS DO CUF<U do Estado

do Ceará, relativo ao 1° Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2015,

demonstra o atendimento aos limites definidos na LRF, conforme nos disposto

Art 23, 9 3°, e art 25, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar nO 101, de 4

de mala de 2000,

Declaramos por oportuno que, o citado Relatório de

Gestão Fiscal foi publicado com afixação no flanelógrafo da Câmara Municipal

e ficará afixado pelo o penado de 120 Dias, bem como no slte

http://grupog2gestao,combr/, por prazo indeterminado, contendo os elementos

dispostos no art' 54, 55 e 63, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar nO 101

de 4 de maio de 2000,

Declaramos, portanto, que Relatório de Gestão Fiscal

Segue o que determina a Portaria de N° 553 de 22 de setembro de 2014

Secretarias do Tesouro Nacional, que dispõe sobre a 68 Edição dos

Demonstrativos Fiscais para o Ano de 2015,

Anexo 01 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

São LUIS do Curu-Ce, 29 de maio de 2015

C1'yA7Wi/JLofU1h/jP
iSêr'mival Lopes Feijó

PRESIDENTE

Alameda Francisco C8stro Filho, n° 21, Centro - São Luis do Cuni/Ceara

CEP 62 665 000 Telefone 85-}) 551222 - E-mail: camaramunicipalslc@hotmaíl:colll

CNPJ 06,581 862/000\-31 CGF 06,920337-7
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Governo Municipal de são luis do Curu

câmara Municipal de sâo Luis do Curu

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

10 quadrimestre de 2015 (até Abril)

Pag.: 0001

RGF-ANEXO 1 (lRF,art.SS,inciso I,alinea 'a') RS 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

(a)

Inscritas em restosl

a pagar nào

processados (b)

Liquidadas

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal ativo

Pessoal inativo e pensionista

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de tercerização (par.1° do art.18 da LRF)

DESPESA NÃO COMPUTADAS (parag. lo. do art. 19 da LRF) (II)

Indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária

Decorrentes de decisão judicial de periodo anterior ao da apuração

Despesas de e�ercícios anteriores de período anterior ao da apuração

Inatívos e pensionistas com recursos vinculados

663.828,70

663.828,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

--_.._-_._----------------------

DESPESA LÍQUIDA CO� P�S�OAl (III) (I - II) 663.828,70 0,00 I

--- --------� ----------------_._.__.._-- ----

APURAÇÃO DU CUMPf<l�ENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBR� A RCL

---------------------- - --_._----�-------------------------------

RECEITA CORQfNTE líqUIDA Rn (v) 24.003.130,61 100,00 %

% de DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (VI) (IV/V) "100 663.828,70 2,77 %

LIMITE MÁXIMO (incisos 1,11 e III do art. 20 da LRF ) di> 1.440.187,84 6,00 %

UMITf PRUOH..:UAI. (pardqrafo unico do art. 22 da LRF) - <%> 1.368.178,44 I 5,70 %

LlMITf nr A\[Pl/l (inci"o Ir do I'ilr 1" do art. 59 da LRF) d> 11_665.521,48 48,60 �

FONTE: SrSfEMA: Aspe( Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de são Luís do Curu - DATA DA EMISSÃO.28/0S/201S HORA DA EMISSÃO:lS:46:00

Nota: Durante o e�ercicio, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. NO encerramento do exercício, as despesas



ceart

(iO¥'eNtO MUn1c1p.11 df' Yo l.uh do Cu",

cJ-ra Municip.ll cM sao lUis do CUro

.UA1QIIO DI. GlEST-'O FISCAL

Df:IlGfSTUTnO ... DESfJESA (DI P'£SS<W..

� Ft5CAl. • 1M .-un:DiIIDE SOC1N.

l- QUadrient,.. de lO1S (..� Abril)

.... , CIOO2

� 11Qu1dad.� inscrit.s � restos. pag«r "'0 p�es••dos 1010 fa� (on�;�r�s executadas. De$SA fo� ...ra ..for

trMsp;artn<; a, u ����U eMCutada5 ..� HlI"efadu _:

.. ) Despesas l'iQuidatl<lS,consideracbs aquelu RI que l'1ou¥e .. entregl do Nt�ri.al ou Ul"'V1ço.nos u:tw:IS do l;,-t.63 di. Lei 4.320/6-4

b) a.sp('�.u. H!PCl'I!'wd,ls ... n.Io liquhí..,.,s. ht,ritas M h'lto'i, • P'9ar n.ia pra<.essMo$, consideradas l1quilhelas rtO

enc.rr ....nto do ......r(ido. pOr força inciso II do An..JS da l.,i .. 310/£.4

�vJk:f;'h�'
0E.-tV..... l FEIJÓ

PRE5rOOlTE

2S.� '--
� Df Al.<ANTAU IlIODIl.tGuFo; Pj/.h-iO

Tt5oOl.1'lUAO

G2 LlllA

1li?
vAlQI1'lUA PEltEIM .........

CDI'POI tflDOItA


